
 

 

 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA 

“Artigo 40.º 
Direitos de antena, de resposta e de réplica política 

 1. Os partidos políticos e as organizações sindicais, profissionais e representativas das 

actividades económicas, bem como outras organizações sociais de âmbito nacional, têm 

direito, de acordo com a sua relevância e representatividade e segundo critérios objectivos 

a definir por lei, a tempos de antena no serviço público de rádio e de televisão.  

2. Os partidos políticos representados na Assembleia da República, e que não façam parte 

do Governo, têm direito, nos termos da lei, a tempos de antena no serviço público de 

rádio e televisão, a ratear de acordo com a sua representatividade, bem como o direito de 

resposta ou de réplica política às declarações políticas do Governo, de duração e relevo 

iguais aos dos tempos de antena e das declarações do Governo, de iguais direitos gozando, 

no âmbito da respectiva região, os partidos representados nas Assembleias Legislativas 

das regiões autónomas.  

3. Nos períodos eleitorais os concorrentes têm direito a tempos de antena, regulares e 

equitativos, nas estações emissoras de rádio e de televisão de âmbito nacional e regional, 

nos termos da lei.” 


